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São Paulo, 05 de dezembro de 2013.  

 
Ofício Circular: 028/2013- DGFPSOB 

  
Assunto: Vale Transporte no mês de Férias                                   

No intuito de tornarmos o vale transporte mais compatível com a utilização do servidor, estamos 
alterando a forma de fornecimento do vale transporte referente ao mês de férias dos mesmos, 
sendo que a partir de fevereiro de 2014 os procedimentos adotados serão os seguintes: 

Procedimento a ser adotado a partir de fevereiro de 2014: o servidor que utiliza vale transporte, 
no mês em que fruir férias não receberá sua cota do vale, e não sofrerá desconto relacionado a 
esse benefício, sendo que a unidade deverá enviar o Anexo I – Linhas, excluindo/alterando a 
quantidade de vales, para que não seja gerado um desconto indevido para o servidor. 

Salientamos que a Unidade de Ensino deverá se atentar para todos os tramites que envolvam 
este benefício futuramente, para não prejudicar os servidores que não irão fruir férias e deverão 
receber seus vales normalmente. 

Com relação aos anexos de vale transporte, orientamos que todas as Unidades de Ensino, baixem 
as novas versões dos formulários, que encontra-se em nossa Home Page, pois estaremos 
incluindo a opção de férias na relação de motivos, lembrando também que, o desconto do 
servidor junto a folha de pagamento somente será gerado se for informado através do anexo 
citado. 

Aproveitamos o presente ofício para alertar todas as Unidades de Ensino, que verifiquem em sua 
folha de pagamento se todos os servidores, que recebem o vale transporte estão sofrendo o 
desconto em seu pagamento, pois foi detectado, em algumas Unidades, que existem servidores 
que recebem o vale e não estão sofrendo o referido desconto. 

Todas as dúvidas referentes ao teor do presente ofício circular, deverão ser tiradas nos ramais: 
3664, 3665, 3667 e 3668. 
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